LEI Nº 11.340, DE 19 DE JANEIRO DE 2022
 

Altera o quadro de cargos da CMBH, modifica as leis nºs 7.863/99, 8.665/03 e 10.172/11 e dá outras providências.

 

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica extinta, no quadro de cargos da Câmara Municipal de Belo Horizonte - CMBH, 1 (uma) vaga do cargo público efetivo de Administrador.

 

Art. 2º - Fica criada, no quadro de cargos da CMBH, 1 (uma) vaga do cargo público efetivo de Analista de Tecnologia da Informação para a área de especialidade de Infraestrutura de Sistema.

 

Art. 3º - Serão remanejados para a Diretoria de Administração e Finanças - Dirafi - 2 (dois) servidores ocupantes do cargo de Técnico Legislativo II atualmente lotados na Coordenadoria de Informática.

§ 1º - O remanejamento previsto neste artigo ocorrerá em até 30 (trinta) dias da data de publicação desta lei.

§ 2º - Na impossibilidade de remanejamento voluntário, caberá ao Coordenador de Informática colocar à disposição da Dirafi os servidores a serem remanejados.

 

Art. 4º - O § 4º do art. 120 da Lei nº 7.863, de 18 de novembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 120 - [...]

[...]

§ 4º - Ao final da licença, o servidor será lotado em setor que possuir servidor titular do mesmo cargo e com as mesmas atribuições licenciado para os fins deste artigo ou em setor que possuir cargo vago do mesmo nível e com as mesmas atribuições.”.

 

Art. 5º - O art. 129 da Lei nº 7.863/99 passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º, 5º e 6º:

“Art. 129 - […]

[...]

§ 4º - Considera-se cláusula de reciprocidade, prevista no inciso III do § 1º deste artigo, a previsão de cessão à CMBH do mesmo quantitativo de servidores por ela cedido ao órgão ou à entidade conveniados.

§ 5º - Na hipótese do inciso III do § 1º deste artigo, o efetivo exercício dos servidores cedidos pela CMBH no órgão ou na entidade conveniados somente poderá ocorrer enquanto houver servidor desse órgão ou dessa entidade em exercício na Câmara.

§ 6º - O retorno dos servidores à CMBH e ao órgão ou à entidade conveniados ocorrerá automaticamente no dia imediatamente seguinte ao término da vigência do convênio ou, antecipadamente, mediante comunicação com 30 (trinta) dias corridos de antecedência, se outro prazo não for estipulado no convênio.”.

 

Art. 6º - Fica acrescentado à Lei nº 7.863/99 o seguinte art. 235-A:

“Art. 235-A - Não se aplica o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 129 desta lei aos convênios já em vigor na data de publicação desta lei, os quais poderão ser prorrogados até o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nas mesmas condições inicialmente pactuadas.”.

 

Art. 7º - O § 5º do art. 21 da Lei nº 8.665, de 17 de outubro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21 - [...]

[...]

§ 5º - Durante a vigência dos contratos de terceirização, é vedado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de vereador, de agente público que exerce função de chefia ou de direção, de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”.

 

Art. 8º - O quadro de cargos efetivos, constante do Anexo III da Lei nº 7.863/99, terá os seus quantitativos consolidados conforme as alterações promovidas por esta lei.

 

Art. 9º - Fica revogado o art. 24 da Lei nº 10.172, de 28 de abril de 2011.

 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2022.

 

Alexandre Kalil

Prefeito de Belo Horizonte

 

(Originária do Projeto de Lei nº 230/21, de autoria da Mesa)

